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LEtNo',t.177t20í7, DE 27 DE ABRTL OE2017.

Lu

Admm6tragà I
Decrelo no

de Goiás

ARA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIÁS, EStAdO

.iiFH]Hfl5s, aprova e Eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei

AÉ. ío - O Anexo I da Lei no 554, de í2 de dezembro de 2001,
alterada pela Lei no 763/2008 e 856/2010 passa a vigorar da seguinte forma:

ANEXO I - DO QUANTITATIVO DOS QUADROS DO MAGISTÉRIO

A. QUADRO PERMANENTE

CARGO NIVEL QUANTITATIVO

PROFESSOR
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B. QUADRO TRANSITORIO

CARGO NívEL QUANTITATIVO

REGENTE DE
ENSINO

I o4

I

il 03

C - QUADRO TEMPORARIO

EMPREGO NívET QUANTITATIVO

PROFESSOR
20

Art. 20 - O quantitativo de vagas para o cargo de Professor ll
e lll, previsto na Lei no 554, de 12 de dezembro de 2001, alterada pela Lei no

76312008, Lei no 856/2010 e Lei no 965\2012 fica distribuÍdo por área de
conhecimento específico, da seguinte forma:

CARGO NívEL Ánta ot cotxectuelrtto
ESPECíFICO

QUANTITATIVO DE

VAGAS

I PEDAGOGIA 45

rulrrr'aÁrtcn 02

Líncua pontucursa 05

tíne ua rruGlesa 01

xrsrónre 01

I GEOGRAFIA 01

^

o4

PROFESSOR
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ENSINO RETIGIOSO 01

ARTES 01

EDUCAçÃO FíSICA 01

crÊNcrAS BroLóGrcAs 02

NívEL ÁRra oe cotxrctrurruro
rsprcírrco

QUANTITATIVO DE

VAGAS

PEDA6OGIA 108

ruetruÁttca 01

t tíHeua ponrucuesl o4

lírue ue rruclesa 01

rrsróRrn 01

l GEOGRAFIA 01

llt ENSINO RELIGIOSO 01

ARTES 01

eoucaçÃo rísrca 01

01

Parágrafo único - As atribuiçôes típicas de cada
especialidade, bem como os requisitos mínimos para o preenchimento do cargo
de Professor ll exigirão Licenciatura Plena na área específica do campo de
atuação de cada uma delas, conforme descrito no Anexo Unico desta Lei.

CARGO

PROFESSOR
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Art. 30 - Os demais artigos da Lei

de 2001 e suas alteraqções. permanecem

^oMllirsIf,açÁo 
aoM stRlloÁoÉ

no 554, de 12 de
com sua redaçãodezembro

inalterada

Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeiras de Goiás, aos
27 dias do Mês de abril de 2017 .

VANDO TOR ALVES
Prefeito Municipal
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